
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Plenário “João Paulo II” 

GABINETE DO VEREADOR DIEGO GRIJÓ GAVA  

 
INDICAÇÃO Nº 016/2025  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

DIEGO GRIJÓ GAVA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 

Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que 

seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

 

Sugere a troca/substituição de duas lâmpadas na 

Avenida Beira Rio, localizada no bairro Nova Viana. 

O Vereador Diego da Farmácia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao 

Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, a troca/substituição de duas 

lâmpadas na Avenida Beira Rio, localizada no bairro Nova Viana. 

JUSTIFICATIVA 

 

A Avenida Beira Rio é uma via com significativa circulação de pedestres, embora esteja 

afastada do centro do município. O local é amplamente utilizado por munícipes para 

caminhadas e práticas de atividades físicas no período noturno, o que torna a iluminação 

pública adequada um fator essencial para a segurança, bem-estar e prevenção de 

acidentes e atos de violência. 

Atualmente, a deficiência na iluminação compromete a visibilidade, gera sensação de 

insegurança e desestimula o uso do espaço público pela população. Assim, a substituição das 

lâmpadas existentes é uma medida necessária e urgente para garantir melhores condições 

de uso da via, promovendo qualidade de vida e segurança aos munícipes. 

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Poder Executivo para o atendimento da presente 

indicação. 

Viana, 10 de fevereiro 2026. 

 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana/ES 
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